
Ministério da Saúde
Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos

  

OFÍCIO Nº 415/2025/ASPAR/MS                                    
  

 

Brasília, 08 de abril de 2025.
  

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Federal Carlos Veras

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

 

 

 

 

Referência: Requerimento de Informação nº 167/2025

Assunto: Informações acerca da criação do selo de Certificação de Boas Práticas em
Atenção Oncológica que tem como critério a realização de mamografias de rastreio,
na rede privada, apenas a partir dos 50 anos.

 

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao Ofício nº 18/2025,
proveniente da Primeira Secretaria da Câmara dos Deputados, referente
a o Requerimento de Informação nº 167/2025, de autoria da Deputada
Federal Chris Tonietto – PL/RJ,  por meio do qual são requisitadas
informações acerca da criação do selo de Certificação de Boas Práticas em Atenção
Oncológica que tem como critério a realização de mamografias de rastreio, na rede
privada, apenas a partir dos 50 anos, sirvo-me do presente para encaminhar as
informações prestadas pelas áreas técnicas da Secretaria de Atenção Especializada
à Saúde, por meio de Despacho SAES/CORISC/SAES/GAB/SAES/MS (0046851263),
validado pelo Secretário através de Despacho SAES/CORISC/SAES/GAB/SAES/MS
(0046859056), e da Agência Nacional de Saúde Suplementar, por meio do Ofício nº:
10/2025/ASPAR/SECEX/PRESI (0046778232).

2. Desse modo, no âmbito do Ministério da Saúde, essas foram as
informações exaradas pelo corpo técnico sobre o assunto.

3. Sem mais para o momento, este Ministério permanece à disposição para
eventuais esclarecimentos que se façam necessários.
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Atenciosamente,

 

 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

Ministro de Estado da Saúde

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Rocha Santos Padilha,
Ministro de Estado da Saúde, em 22/04/2025, às 13:48, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0047123177 e o código CRC 90273337.

Referência: Processo nº 25000.016815/2025-06 SEI nº 0047123177
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada CHRIS TONIETTO – PL/RJ

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº , DE 2025

(Da Sra. Deputada CHRIS TONIETTO)

Solicita  informações  à  Senhora  Ministra  da

Saúde, Nísia Verônica Trindade Lima, acerca

da criação do selo  de Certificação de  Boas

Práticas  em  Atenção  Oncológica  que  tem

como critério a realização de mamografias de

rastreio, na rede privada, apenas a partir dos

50 anos. 

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com base no §2° do artigo 50 da Constituição Federal e na

forma  dos artigos  115  e  116  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  que  sejam

solicitadas informações à Senhora Ministra da Saúde,  Nísia Verônica Trindade Lima, acerca da

criação do selo de Certificação de Boas Práticas em Atenção Oncológica que tem como critério a

realização de mamografias de rastreio, na rede privada, apenas a partir dos 50 anos.

Tendo em vista as recentes notícias a respeito da abertura de consulta pública, por parte da

Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), que tem por objetivo avaliar a realização de

mamografias de rastreio de câncer de mama na rede privada a partir da faixa etária dos 50 anos1,

convém realizar os seguintes questionamentos:

1) Qual a justificativa para essa possível mudança na prática de rastreamento? Favor

apresentar  indicação  de  todos  os  trâmites  dessa  ideia,  estudos  desenvolvidos,

opinião de especialistas e outros fatores que justifiquem a tomada de decisão de

abertura da Consulta Pública 144.

2) Na  prática,  quantas  mulheres  seriam  afetadas  pela  possível  modificação  no

procedimento de rastreio?

3) A adoção de novas condutas no procedimento de rastreio correspondente poderia

prejudicar  o  acesso  ao  diagnóstico  precoce  do  câncer  de  mama,  como  prevê  o

Conselho  Federal  de  Medicina2?  Quais  os  estudos  que  corroboram  esse

entendimento?

4) Caso adotadas, em quanto tempo as novas práticas passariam a vigorar?

1  Mamografia:  ANS avalia  incentivar  rastreamento,  porém somente  a  partir  dos  50  anos,  e  recebe críticas  de

entidades médicas; entenda – Acesso: 03/02/2025.
2  Mamografia: 'Mudança pode prejudicar acesso ao diagnóstico precoce', diz CFM sobre proposta da ANS – Acesso:

03/02/2025
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada CHRIS TONIETTO – PL/RJ

JUSTIFICAÇÃO

A proposição  em questão  tem por  finalidade  entender  a  motivação  para  realização  de

consulta  pública,  pela  ANS,  acerca  do  selo  de  Certificação  de  Boas  Práticas  em  Atenção

Oncológica. Com a adoção do referido selo, haveria modificação dos critérios para realização de

mamografias  de  rastreio  do  câncer  de  mama,  de  modo  que  a  faixa  etária,  na  rede  privada,

passaria a ser de 50 anos.

Tendo  em  vista  que  é  crucial  para  o  sucesso  do  tratamento  do  câncer  de  mama  o

diagnóstico precoce e que a mamografia gere imagens de alta qualidade capazes de revelar a

existência de sinais iniciais da doença3, vimos com preocupação a possibilidade de mudança de

critérios para o seu rastreio.

Assim sendo,  considerando  que  a  Agência  Nacional  de  Saúde  Suplementar  é  entidade

vinculada  a  essa  I.  pasta,  submetemos  o  presente  requerimento  a  fim  de  sanar  as  dúvidas

levantadas sobre esse tema de grande relevância.

Sala das Sessões, 4 de fevereiro de 2025. 

Deputada CHRIS TONIETTO 

PL/RJ 

3  Detecção precoce do câncer de mama pode aumentar em até 90% as chances de cura – Acesso: 03/02/2025
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Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

Gabinete
Coordenação Setorial de Gestão de Riscos e Integridade

  
DESPACHO

SAES/CORISC/SAES/GAB/SAES/MS
Brasília, 26 de março de 2025.

  

1. Trata-se do Despacho ASPAR/MS (0045943848), que encaminha o Requerimento de
Informação nº 167/2025, de autoria da Deputada Federal Chris Tonietto – PL/RJ , por meio do qual
requisita informações acerca da criação do selo de Certificação de Boas Práticas em Atenção Oncológica
que tem como critério a realização de mamografias de rastreio, na rede privada, apenas a partir dos 50
anos.

2. O Requerimento de Informação nº 167/2025 (0045910591), solicita os seguintes
esclarecimentos:

 
1) Qual a justificativa para essa possível mudança na prática de rastreamento? Favor apresentar
indicação de todos os trâmites dessa ideia, estudos desenvolvidos, opinião de especialistas e outros
fatores que justifiquem a tomada de decisão de abertura da Consulta Pública 144.
2) Na prática, quantas mulheres seriam afetadas pela possível modificação no procedimento de
rastreio?
3) A adoção de novas condutas no procedimento de rastreio correspondente poderia prejudicar o
acesso ao diagnóstico precoce do câncer de mama, como prevê o Conselho Federal de Medicina?
Quais os estudos que corroboram esse entendimento?
4) Caso adotadas, em quanto tempo as novas práticas passariam a vigorar?
 

3. O referido requerimento foi encaminhado à Coordenação-Geral da Política Nacional de
Prevenção e Controle do Câncer (CGCAN/SAES/MS) e ao Instituto Nacional do Câncer
(INCA/SAES/MS) para conhecimento, avaliação e emissão de parecer técnico.

4. Em resposta, a CGCAN/SAES/MS encaminhou os Despachos (0046065381 e 0046656431),
enquanto INCA/SAES/MS enviou a Nota Técnica nº 3/2025 (0046221036), com as seguintes informações:

O INCA, informou que as perguntas são de competência da ANS e devem ser
encaminhadas a este Órgão e apresentou elementos para subsidiar a questão central sobre a faixa etária
recomendada para a mamografia de rastreamento no Brasil.

A detecção precoce do câncer, incluindo o câncer de mama, envolve duas estratégias: o
diagnóstico precoce (abordagem de pessoas com sinais e/ou sintomas iniciais da doença) e o
rastreamento (aplicação de teste ou exame em pessoas sem sinais e sintomas sugestivos de câncer, com o
objetivo de identificar alterações suspeitas em fase pré-clínica e encaminhá-las para investigação
diagnóstica). Ambas as estratégias buscam promover o diagnóstico do câncer em fases mais iniciais e
contribuem para a redução da mortalidade, devendo ser disponíveis à população.

Por ser direcionado a uma população aparentemente saudável, um programa de
rastreamento requer critérios que justifiquem sua recomendação, dentre os quais a definição de uma
população alvo, em determinada faixa etária e periodicidade, para que os benefícios da intervenção
superem os seus possíveis riscos.

22/04/2025, 15:17 SEI/MS - 0046851263 - Despacho
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https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49340034&id_procedimento_atual=49304528&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000563&infra_hash=35ba5be2302660e0ac8fdf9911b7c619029e1e9e35d5830e22fbc60471586f8b73785e270ecbc603b4d3a15f9a4e0af6675d136f658c90357cff5162233c7ef8e61da143c569f258854ce6622c275d0b3fb859ad392ff1e671118a3141ab7e36
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https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49634044&id_procedimento_atual=49304528&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000563&infra_hash=09b29f08afe67ef0450a7a96c59e8f6d2c492f66cf9f2a4f7b5c94103d216c5173785e270ecbc603b4d3a15f9a4e0af6675d136f658c90357cff5162233c7ef8e61da143c569f258854ce6622c275d0b3fb859ad392ff1e671118a3141ab7e36


As diretrizes para o rastreamento de câncer elaboradas pelo INCA, em parceria com órgãos
técnicos do Ministério da Saúde de avaliação de tecnologias para o Sistema Único de Saúde (SUS),
baseiam-se em revisões sistemáticas de evidências científicas e objetivam oferecer recomendações de
saúde pública segundo o mais alto padrão de qualidade, adotado internacionalmente.

Conforme o posicionamento do INCA em 26 de janeiro de 2025, a definição da faixa etária
e periodicidade do rastreamento mamográfico vem sendo alvo de avaliações periódicas e, até o
momento, o melhor balanço entre benefícios e riscos é observado em mulheres de 50 a 69 anos, a cada
dois anos. Por esses motivos, o INCA e o Ministério da Saúde seguem as recomendações de organizações
internacionais como o Nice (Reino Unido), a Task Force (Canadá), a Agência Internacional de Pesquisa em
Câncer (Iarc, na sigla em inglês) e a Organização Mundial da Saúde (OMS), que ressaltam essa faixa etária
como alvo do rastreamento. Notas técnicas anteriores, em 2023 e 2013, foram publicadas para
comunicação sobre esse tema com a sociedade e mostram o compromisso institucional com o
acompanhamento e a tradução das evidências para o público.

Os potenciais benefícios do rastreamento bienal com mamografia são o melhor
prognóstico da doença, o tratamento mais efetivo e a menor morbidade associada. Os riscos ou
malefícios incluem os resultados falso-positivos, que geram ansiedade e excesso de exames; os resultados
falso-negativos, que resultam em falsa tranquilidade para a mulher; o sobrediagnóstico e o
sobretratamento, relacionados à identificação de tumores de comportamento indolente (diagnosticados
e tratados sem que representem uma ameaça à vida); e, em menor grau, o risco da exposição à radiação
ionizante em baixas doses, especialmente se for realizado com frequência acima da recomendada ou sem
controle de qualidade.

A ocorrência de câncer de mama abaixo dos 50 anos não é um critério por si só suficiente
para que o rastreamento mamográfico seja recomendado para mulheres de risco padrão. Conforme as
avaliações realizadas até o momento, os benefícios do rastreio em mulheres de 40 a 49 anos são incertos
e os riscos são maiores. Além disso, em mulheres mais jovens, em geral, as mamas são mais densas e
portanto há mais chance de resultados incorretos pela mamografia. A exceção é o caso de mulheres com
risco elevado de câncer de mama, em função de significativo histórico familiar da doença, que devem ser
acompanhadas e rastreadas conforme avaliação médica individualizada.

Informamos, por fim, que não houve mudança recente na faixa etária alvo para o
rastreamento mamográfico no Brasil.

Ratificando as informações apresentadas pelo INCA, a CGCAN informou que: (i) não houve
alteração na prática de rastreamento mamográfico no Brasil; (ii) a referida Consulta Pública não foi
realizada pelo Ministério da Saúde, mas pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS); e (iii) o INCA
esclareceu os conceitos de diagnóstico precoce e rastreamento, que são estratégias de detecção precoce
do câncer.

Documento assinado eletronicamente por Tiene de Oliveira Carvalho, Coordenador(a) Setorial de
Gestão de Riscos e Integridade, em 26/03/2025, às 15:33, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0046851263 e o código CRC 9EB5A7D8.

Referência: Processo nº 25000.016815/2025-06 SEI nº 0046851263

Criado por rosa.pires, versão 4 por rosa.pires em 26/03/2025 14:33:14.
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                                                     CÂMARA DOS DEPUTADOS 

        Primeira-Secretaria 

 

Ofício 1ªSec/RI/E/nº 18/2025 

 
Brasília, 25 de fevereiro de 2025. 

 

- NOTA: os Requerimentos de Informação, quando de autorias diferentes, devem ser 
respondidos separadamente. 
/LMR 

 

 
 

A Sua Excelência o Senhor 
ALEXANDRE PADILHA 
Ministro de Estado da Saúde 
 
Assunto: Requerimento de Informação 
 

Senhor Ministro, 
 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, encaminho a 
Vossa Excelência cópia(s) do(s) seguinte(s) Requerimento(s) de Informação:  

 

PROPOSIÇÃO AUTOR 
Requerimento de Informação nº 5/2025 Deputado Gustavo Gayer 

Requerimento de Informação nº 6/2025 Deputado Gustavo Gayer 

Requerimento de Informação nº 9/2025 Deputado Gustavo Gayer 

Requerimento de Informação nº 22/2025 Deputada Chris Tonietto 

Requerimento de Informação nº 24/2025 Deputada Chris Tonietto 

Requerimento de Informação nº 25/2025 Deputada Chris Tonietto 

Requerimento de Informação nº 28/2025 Deputada Chris Tonietto 

Requerimento de Informação nº 31/2025 Deputada Chris Tonietto 

Requerimento de Informação nº 32/2025 Deputada Chris Tonietto 

Requerimento de Informação nº 62/2025 Deputado Messias Donato 

Requerimento de Informação nº 66/2025 Deputado Messias Donato 

Requerimento de Informação nº 70/2025 Deputado Alberto Fraga 

Requerimento de Informação nº 79/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 80/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 81/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 82/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 83/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 84/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 85/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 86/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 87/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 88/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 89/2025 Deputado Delegado Caveira 

14/03/2025 10:46 - Dep. CARLOS VERAS

Documento assinado por:

Selo digital de segurança: 2025-BHQC-UXIL-DCNY-SQFP
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        Primeira-Secretaria 

 
Ofício 1ªSec/RI/E/nº 18/2025 

 
Brasília, 25 de fevereiro de 2025. 

 

- NOTA: os Requerimentos de Informação, quando de autorias diferentes, devem ser 
respondidos separadamente. 
/LMR 

 

 
 

Requerimento de Informação nº 90/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 91/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 92/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 93/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 94/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 95/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 96/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 97/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 98/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 99/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 100/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 101/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 102/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 103/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 104/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 114/2025 Deputado Dr. Frederico 

Requerimento de Informação nº 123/2025 Deputada Daniela Reinehr 

Requerimento de Informação nº 132/2025 Deputado Capitão Alberto Neto 

Requerimento de Informação nº 136/2025 Deputada Laura Carneiro 

Requerimento de Informação nº 141/2025 Deputada Laura Carneiro 

Requerimento de Informação nº 150/2025 Deputado Capitão Alberto Neto 

Requerimento de Informação nº 153/2025 Deputado Nikolas Ferreira 

Requerimento de Informação nº 167/2025 Deputada Chris Tonietto 

Requerimento de Informação nº 177/2025 Deputada Rogéria Santos 

Requerimento de Informação nº 182/2025 Deputado Zé Vitor 

Requerimento de Informação nº 183/2025 Deputado Diego Garcia 

Requerimento de Informação nº 191/2025 Deputado José Medeiros 

Requerimento de Informação nº 192/2025 Deputado Carlos Jordy 

Requerimento de Informação nº 197/2025 Deputado Messias Donato 

Requerimento de Informação nº 210/2025 Deputado Aureo Ribeiro 

Requerimento de Informação nº 214/2025 Deputado Marcos Pollon 

Requerimento de Informação nº 215/2025 Deputado Felipe Carreras 

Requerimento de Informação nº 226/2025 Deputada Daniela Reinehr 
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                                                     CÂMARA DOS DEPUTADOS 

        Primeira-Secretaria 

 
Ofício 1ªSec/RI/E/nº 18/2025 

 
Brasília, 25 de fevereiro de 2025. 

 

- NOTA: os Requerimentos de Informação, quando de autorias diferentes, devem ser 
respondidos separadamente. 
/LMR 

 

 
 

Requerimento de Informação nº 277/2025 Deputado Carlos Jordy 

Requerimento de Informação nº 283/2025 Deputada Chris Tonietto 

Requerimento de Informação nº 323/2025 Deputado Dr. Frederico 

Requerimento de Informação nº 330/2025 Deputada Julia Zanatta 

Requerimento de Informação nº 333/2025 Deputada Coronel Fernanda 

Requerimento de Informação nº 343/2025 Deputado Capitão Alberto Neto 

Requerimento de Informação nº 353/2025 Deputada Coronel Fernanda 

Requerimento de Informação nº 356/2025 Deputado Chico Alencar 

Requerimento de Informação nº 360/2025 Deputado Dr. Frederico 

 
Por oportuno, solicito, na eventualidade de a informação requerida 

ser de natureza sigilosa, seja enviada também cópia da decisão de classificação proferida 
pela autoridade competente, ou termo equivalente, contendo todos os elementos elencados 
no art. 28 da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), ou, caso se trate de outras 
hipóteses legais de sigilo, seja mencionado expressamente o dispositivo legal que 
fundamenta o sigilo. Em qualquer caso, solicito ainda que os documentos sigilosos estejam 
acondicionados em invólucro lacrado e rubricado, com indicação ostensiva do grau ou espécie 
de sigilo. 
 

Atenciosamente, 

 
Deputado CARLOS VERAS 

Primeiro-Secretário 

14/03/2025 10:46 - Dep. CARLOS VERAS
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Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

Gabinete
Coordenação Setorial de Gestão de Riscos e Integridade

  
DESPACHO

SAES/CORISC/SAES/GAB/SAES/MS
Brasília, 26 de março de 2025.

  

ENCAMINHE-SE à Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos -
ASPAR/MS, para conhecimento e providências, informando que estou de acordo com o conteúdo do
Despacho (0046851263), elaborado pela Coordenação Setorial de Gestão de Riscos e Integridade
(CORISC/SAES), em ratificação das informações apresentadas pelas áreas técnicas desta Secretaria.

 

MOZART SALES
Secretário de Atenção Especializada à Saúde  

Documento assinado eletronicamente por Mozart Julio Tabosa Sales, Secretário(a) de Atenção
Especializada à Saúde, em 04/04/2025, às 11:39, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0046859056 e o código CRC DBDE8461.

Referência: Processo nº 25000.016815/2025-06 SEI nº 0046859056

Criado por rosa.pires, versão 2 por rosa.pires em 26/03/2025 14:34:53.

22/04/2025, 15:18 SEI/MS - 0046859056 - Despacho
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